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LEI Nº 1.608/2.022 

(Autoria: Vereador Gerson Gomes de Freitas) 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRAÇA NA COMUNIDADE 

RURAL DA BELA VISTA, VISCONDE DO RIO BRANCO – MG. 

 
O Povo do Município de Visconde do Rio Branco – MG, por seus 

representantes, os vereadores, aprovaram e o Prefeito Municipal, 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Passar a denominar-se “Argemiro Pires” a praça da 

Comunidade Rural Bela Vista, situada em frente a Capela São 

Sebastião, a qual ele e os moradores locais construíram junto.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Visconde do Rio Branco, 21 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Luiz Fábio Antonucci Filho 

PrefeitoMunicipal 


